
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
manutenção e limpeza, com desobstrução da
rede de esgoto, na Rua Amazonas, próximo ao
nº 166, no Bairro Jardim Novo Horizonte, em
Cuiabá.
 

À Águas Cuiabá
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a manutenção e limpeza, com desobstrução da rede de esgoto, na Rua Amazonas,
nas proximidades do nº 166, no Bairro Jardim Novo Horizonte, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização dos serviços de manutenção e limpeza
da rede de esgoto, com a devida desobstrução da tubulação, na Rua Amazonas, nas proximidades do nº
166, no Bairro Jardim Novo Horizonte. 
Conforme relatos de moradores da região, o sistema de esgotamento sanitário no referido trecho
apresenta sinais de entupimento, ocasionando retorno de resíduos, mau odor e frequentes transtornos à
população local. Segundo os moradores, em períodos de chuva a caixa de esgoto transborda, fazendo
com que o esgoto retorne para dentro das residências da rua, causando sérios problemas sanitários e
comprometendo as condições de higiene e salubridade das moradias. 
Essa situação tem gerado grande preocupação entre os moradores, uma vez que o retorno do esgoto
para o interior das casas expõe as famílias a riscos à saúde, além de provocar danos materiais e afetar
diretamente a qualidade de vida da comunidade. 
Dessa forma, torna-se necessária a realização de vistoria técnica e a execução dos serviços de limpeza
e desobstrução da rede de esgoto, a fim de restabelecer o pleno funcionamento do sistema e evitar
novos episódios de transbordamento. 
Diante do exposto, a presente indicação revela-se necessária e de relevante interesse público, razão
pela qual  se solicita a adoção das providências cabíveis para o atendimento desta demanda,  em
benefício da coletividade. 
 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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